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GABINETE DA PREFEITA

EDITAL 004/2021 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSUNTO: ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO SERTÃO CENTRAL 2 – 

CONSERCE2 

A todos os entes consórciados, chefes do poder executivo dos mupicipios da Região Sertão Central 2. 

O Prefeito Municipal de Itatira, o Sr. José Ferreiras Mateus, presidente do Consórcio Público De Manejo Dos Resíduos Sólidos da Região Sertão Central 

2 – CONSERCE2, tem a honra de convocá-los à participar da Assembleia Ordinária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do 

Sertão Central 2, final de ano.  

Data: 16/12/2021. 

Horário: 10:00 (dez) horas. 

Local: R. 25 de Março, 77 - Centro, Itatira - CE, 62720-000. (CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIRA).  

I. Abertura e  verificação do quórum; 

II. Declaração do Presidente; 

III. Atividades das atividades 2021; 

IV. Plano Anual de Atividade 2022; 

V. Debate e encaminhamentos sobre a proposta orçamentaria para o exercício de 2022;  

VI. Apreciação e aprovação da minuta do Contrato de Rateio exercicio 2022; 

VII. Assinatura do Contrato de Rateio 2022; 

VIII. Apresentação do Grupo Executivo; 

IX. Palavra facultada; 

X. Encerramento.  

Sede do Consórcio, Itatira/CE, 12 de novembro de 2021.  

Atenciosamente, 

José Ferreira Mateus 

Presidente do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região Sertão Central 2 

DECRETOS

DECRETO Nº 033, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.  
EMENTA : regulamenta a lei municipal 2.409/2018 que dispõe sobre a constituição do Serviço 
de Inspeção Municipal – S.I.M, e os procedimentos de inspeção sanitária em estabelecimentos 
que produzem produtos de origem animal no município de Canindé -ce. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, Estado do Ceará, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Canindé.  

CONSIDERANDO  a necessidade de instituição do S.I.M. no âmbito da Secretaria de Agricultura e Recursos Hídricos para cumprimento da prévia inspeção e 
fiscalização industrial e sanitária obrigatória, no Município de Canindé, dos produtos de origem a nimal, determinada pelo art. 23, II da CF/88, bem como nas 
Leis Federais nº 1.283/50 e 7.889/89;  

CONSIDERANDO  que a prestação deste serviço pelo poder executivo municipal possibilitará aos produtores a regularização de sua atividade.  

DECRETA : 
REGULAMENTO DA PRÉVIA INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL  

 
CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
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*** 
DECRETO Nº 034/2021, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, AFETADO PELA SECA 
(COBRADE 14120), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Excelentíssima Senhora MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012. 
 
CONSIDERANDO, que a população das Zonas Rural e Urbana do município de Canindé, encontra-se totalmente vulnerável nos períodos de estiagem pela 
que se iniciam após a quadra chuvosa, nos períodos de junho a janeiro do ano seguinte; 
 
CONSIDERANDO que a 90% da zona rural não possui mananciais hídricos com água potável para o consumo humano de suas populações; 
 
CONSIDERANDO a insuficiência de programas de convivência com o semiárido tornando a população rural dependente do programa de Operação Carro 
Pipa em todos os períodos pós-quadra chuvosa; 
 
CONSIDERANDO, ainda a necessidade de manter o Município em condições aptas a promover ações e implementar respostas rápidas e urgentes ao clamor 
social, seja através da execução de ações, seja através da realização de contratações das que se fizerem necessárias conforme planejamento prévio, bem como, 
de ações outras que não podem ser previstas; 
 
CONSIDERANDO, que o parecer 005/2021 de 15 de Novembro de 2021, da Diretoria de Proteção e Defesa Civil do Município de Canindé, relatando a 
ocorrência desse desastre é favorável à declaração da situação de emergência neste município; 
 
CONSIDERANDO, o exaurimento hídrico, que afeta mais de 60% da população da zona rural; 
 
CONSIDERANDO, a insuficiência de cisternas e poços profundos com dessalinizadores, visto a grande demanda desses programas sociais em nosso 
Município; 
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CONSIDERANDO, que o programa Operação Pipa é de extrema necessidade e que sua permanência é de vital importância para as famílias que moram em 
nossa Zona Rural, dada a insuficiência hídrica nos mananciais e reservatórios da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o parecer técnico do SAAE em 2021 que comunica que o Açude São Mateus e o Açude Sousa encontram-se com capacidade insuficientes 
para a captação de água da Operação Pipa para a população rural, sendo suficiente somente para o abastecimento urbano da sede, fazendo-se assim necessária a 
captação de água na unidade de abastecimento de água potável a granel da CAGECE, localizado no município de Maracanaú. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica declarada a existência de situação anormal, provocada pela seca, desastre crônico, gradual e previsível, caracterizada como SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, nas áreas dos Distritos do Município de Canindé, incluindo o Canindé Rural, contidas no Formulário de Informação de Desastre – FIDE e 
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como seca, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), a contar da 
publicação do presente Decreto. 
 
Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Diretoria de Proteção e Defesa Civil do Município, nas 
ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.  
 
Art. 3º - Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas 
com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de noventa dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir 
da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 16 DE NOVEMBRO 2021. 

 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES 

Prefeita Municipal de Canindé/CE. 

GABINETE DA PREFEITASEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 859/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 04 de 
NOVEMBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) DANIELE CARVALHO ARAÚJO GOMES, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 
08/11/2001 lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE (CEDIDA AO PODER JUDICIÁRIO ETADUAL), solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício Nº 0487/2021 protocolado dia 04/11/2021, 
expedido pela Órgão Estadual ao qual a servidora está cedida, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) DANIELE CARVALHO ARAÚJO GOMES, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE, 
pretendendo gozá-las no período de 08/11/2021 a 07/12/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 04 de NOVEMBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 860/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 04 de 
NOVEMBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA CLAUDIA FEITOSA, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 02/06/1998 lotado 
(a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE (CEDIDA AO PODER JUDICIÁRIO ETADUAL), solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 049/2021 protocolado dia 04/11/2021, expedido pela 
Órgão Estadual ao qual a servidora está cedida, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
ANTONIA CLAUDIA FEITOSA, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE, pretendendo gozá-las no 
período de 08/11/2021 a 07/12/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 04 
de NOVEMBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 861/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 03 de 
NOVEMBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) MANOEL LEANDRO LOURENÇO, FISCAL DE OBRAS, admitido (a) em 01/03/1983 lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 241/2021-SEINFRA protocolado dia 
04/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de 
férias ao (a) servidor (a) MANOEL LEANDRO LOURENÇO, FISCAL DE OBRAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 10/11/2021 a 09/12/2021. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 04 de NOVEMBRO de 2021. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 862/2021 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO 
FÁBIO UCHÔA SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 02/2021, datada de 02 Janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 157 
c/c Arts. 164 e 135, VIII do Regime Jurídico dos Servidores, Lei 1.190/92 de 23 de Janeiro de 1992.     Protocolada na data de 28 de outubro de 2021, 
Representação datada de 08 de fevereiro de 2021, de autoria da Excelentíssima Senhora MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, - Prefeita 
Municipal de Canindé, em desfavor do Sr. FRANCISCO ROMERO PINTO SAMPAIO, igualmente Servidor Público Municipal, Vigia, - contendo anexo à 
peça, um Compact Disc (CD), constando áudios com fortes indícios de afronta à honra e a dignidade da Servidora Representante. Empós, na data de 29 de 
outubro de 2021, a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, foi comunicada do fato através do Ofício Nº 754/2021-ADM, ocasião em que se fez remessa 
de cópia da citada Representação, bem como, do mencionado Compact Disc, desde então, em poder da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
Considerando os supostos predicados do Representado narrados sucintamente nos itens 1, 2 e 3 da Representação supra aludida, bem como, o conteúdo abrigado  
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no “CD” mencionado nos dois parágrafos imediatamente anteriores RESOLVE, instaurar o competente Processo Administrativo com fulcro nos Arts. 135, 
Inciso VIII, c/c Arts. 157 e 164, do Regime Jurídico Único dos Servidores do Município, Lei Nº 1.190/92, para apurar o fato supra relatado, o qual terá a 
Comissão Processante abaixo: 
 
Presidente: ANTONIO CARLOS ALVES MARINHO 
Membro: JOÃO BATISTA COELHO DE ABREU 
Membro: FRANCISCO JESLEY CASTELO DE FREITAS 

 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 de Novembro de 2021. ANTONIO 
FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
 
PORTARIA Nº 863/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANISIA FERREIRA DE LIMA, ENFERMEIRO, admitido (a) em 15/09/1998, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 892/2021-SMS protocolado dia 05/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANISIA FERREIRA 
DE LIMA, ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2021 a 30/11/2021. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 de NOVEMBRO de 2021. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 864/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ADONIAS SILVA LIMA, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 31/07/2007, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 892/2021-SMS protocolado dia 05/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ADONIAS SILVA 
LIMA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2021 a 
30/11/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 de NOVEMBRO de 2021. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 865/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ALINE PEREIRA MOURA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 24/06/2015, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 892/2021-SMS protocolado dia 05/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ALINE 
PEREIRA MOURA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/11/2021 a 30/11/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 
de NOVEMBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 866/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ALVENIR MACIEL LOPES, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 892/2021-SMS protocolado dia 05/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ALVENIR 
MACIEL LOPES, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/11/2021 a 30/11/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 de 
NOVEMBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 867/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) AMELIA PEREIRA DE SOUSA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 01/08/2006, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 892/2021-SMS protocolado dia 05/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) AMELIA 
PEREIRA DE SOUSA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/11/2021 a 30/11/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 de 
NOVEMBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 868/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANA JESSICA TAVARES NASCIMENTO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
03/02/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 892/2021-SMS protocolado dia 05/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao 
(a) servidor (a) ANA JESSICA TAVARES NASCIMENTO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2021 a 30/11/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 de NOVEMBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 869/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA DAYANE GOMES OLIVEIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
30/06/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 892/2021-SMS protocolado dia 05/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao 
(a) servidor (a) ANTONIA DAYANE GOMES OLIVEIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2021 a 30/11/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 de NOVEMBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 870/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA EDILAILCE ALMEIDA DE AQUINO, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 30/06/2011, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 892/2021-SMS protocolado dia 05/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
ANTONIA EDILAILCE ALMEIDA DE AQUINO, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/11/2021 a 30/11/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 09 de NOVEMBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 871/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO ADEGILDO SOUSA DIAS, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 31/07/2007, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 892/2021-SMS protocolado dia 05/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIO 
ADEGILDO SOUSA DIAS, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/11/2021 a 30/11/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 de 
NOVEMBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 872/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) APARECIDA RIBEIRO DO NASCIMENTO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
24/05/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 892/2021-SMS protocolado dia 05/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao 
(a) servidor (a) APARECIDA RIBEIRO DO NASCIMENTO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2021 a 30/11/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 de NOVEMBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 873/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) CRISTIANE COLARES MUNIZ, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 01/08/2006, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 892/2021-SMS protocolado dia 05/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
CRISTIANE COLARES MUNIZ, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las 
no período de 01/11/2021 a 30/11/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
09 de NOVEMBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 874/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) EDIA MARIA PEREIRA DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/09/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 892/2021-SMS protocolado dia 05/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
EDIA MARIA PEREIRA DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/11/2021 a 30/11/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 09 de NOVEMBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 875/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA EVANDA ARAÚJO FARIAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 892/2021-SMS protocolado dia 05/11/2021, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao 
(a) servidor (a) FRANCISCA EVANDA ARAÚJO FARIAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 09/11/2021 a 08/12/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 de NOVEMBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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GABINETE DA PREFEITACOMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N°. 076/2021-PP-SRP. Objeto: 
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS JUNTO AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. 
Empresa Vencedora: ANTONIA JAQUELINE SALES TAVARES – ME, com o valor global de COM O VALOR TOTAL DE DESCONTO SOBRE A 
AQUISIÇÃO DAS PEÇAS DE 7% (SETE POR CENTO). Pregão Presencial homologado na forma da Lei Nº. 8.666/93 e Lei Nº. 10.520/02. EDIVANIA DE 
SOUSA FARIAS – Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL. Canindé/CE, 16 de NOVEMBRO de 2021. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11.011/2021, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2021-PP-SRP , CUJO OBJETO É 
A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESPAÇO E FORNECIMENTO DE LANCHES E QUENTINHAS, PARA ATENDER A DEMANDA DE INTERESSE DA SECRETARIA DA 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CANINDE-CE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ – ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SR(A). EDIVANIA DE SOUSA FARIAS. CONTRATADA: F R A DOS SANTOS - ME, 
REPRESENTADA POR FRANCISCO RONDES ABREU DOS SANTOS, PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$ 281.021,39  (DUZENTOS E 
OITENTA E UM MIL VINTE E UM REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS). DATA ASSINATURA: 10 DE NOVEMBRO DE 2021. VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (DOZE) MESES.  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11.012/2021, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2021-PP-SRP, CUJO OBJETO É A 
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS JUNTO AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ – ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE ATRAVÉS DA SRA. EDIVANIA DE SOUSA FARIAS. CONTRATADA: ANTONIA JAQUELINE SALES TAVARES - ME, 
REPRESENTADA POR ANTONIA JAQUELINE SALES TAVARES, PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE DESCONTO DO LOTE DE 7% (SETE 
POR CENTO). DATA ASSINATURA: 16 DE NOVEMBRO DE 2021. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES.  
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20210209001 
DERIVADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2020-PE. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE EPI EM VIRTUDE DA PANDEMIA DE 
COVID-19, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETIVO DO ADITIVO: 
ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO DOS ITENS 01, 02 E 07, EM APROXIMADAMENTE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), PERFAZENDO UM 
VALOR TOTAL DE $ 2.221,60 (DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 
65, § 1º, DA LEI NACIONAL Nº 8.666/93, ALTERADA E CONSOLIDADA, COMBINADO COM O SUBITEM 15.1 DO TERMO CONTRATUAL; 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; CONTRATADO: GK COMERCIAL, SERVICOS E LOCACOES LTDA - 
ME; SIGNATÁRIOS: EDIVANIA DE SOUSA FARIAS/ FRANCISCO KALEU MENEZES AGUIAR; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 01 DE 
SETEMBRO DE 2021.  

PÁG. 33 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Terça-feira,  16 de Novembro de 2021 - Nº 471


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14
	Página 15
	Página 16
	Página 17
	Página 18
	Página 19
	Página 20
	Página 21
	Página 22
	Página 23
	Página 24
	Página 25
	Página 26
	Página 27
	Página 28
	Página 29
	Página 30
	Página 31
	Página 32
	Página 33

